
ESTADO DE SERGIPE

cÂruenR MUNlctpAr DE BREJo GRANDE
PODER TEGISTATIVO

NOT.{ EXPLICATIVA

Informamos páuâ os devidos fins em obediência ao Art. 48 -4. dâ LC no l0l/0: aÍs. 30.

incisos l.ll,III IV e v.7'. incisos vI, e 8" da lei no l2.52i.l20ll- LAI. aÍt.3j, "caput", da cF
(principio da publicidade) e aÍt. 8o. inciso I, "e" do Decreto 10540/20. assim como em atendimento

as orienlações contidas na Cartilha do Programa Nacional de Transparência Pública-pNTp, no que

diz respeito ao item 7.2 damalriz com os criterios de avaliação. que a Câmara Municiprl de Brejo

Grande nâo terne nunca teve previsâo para concessão de diárias internacionais.

Brejo Grande SE l5 de Janeiro de2026.

CARLOS FERREIRA SI NETO

CONTROLE INTERNO
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